
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 12159/2025-40

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 350/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços presta as seguintes informações do Cemitério Municipal:

 
 
1 – Informações detalhadas sobre a quantidade atual de terrenos livres disponíveis para

sepultamentos no Cemitério Municipal:
 
Atualmente, o Cemitério Municipal dispõe de 32 (trinta e duas) sepulturas disponíveis para

sepultamentos.
 
Além disso, estamos realizando a liberação de 166 (cento e sessenta e seis) sepulturas sem

registro de compra
 
Também estamos em processo licitatório para a construção de 152 (cento e cinquenta e duas)

unidades de lóculos (sepulturas verticais).
 
2-Esclarecimentos sobre os critérios legais e administrativos utilizados para a concessão

e utilização desses terrenos:
 
A concessão e utilização das sepulturas seguem os critérios estabelecidos no Decreto

Municipal nº 3.964/2019, Capítulo III. Link:
 
https://leis.org/municipais/sp/jaguariuna/lei/decreto/2019/3964/decreto-n-3964-2019-aprova-

o-regulamento-sobre-funcionamento-dos-cemiterios-municipais-e-atividades-correlatas?termo=3964
 
3-Cópia ou referência da legislação municipal que regulamenta a administração do

cemitério, a concessão de jazigos e a utilização dos terrenos:
 
Vide Decreto Municipal nº 3.964/2019, que regulamenta a administração do Cemitério, a

concessão de jazigos e a utilização dos terrenos. Link:
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https://leis.org/municipais/sp/jaguariuna/lei/decreto/2019/3964/decreto-n-3964-2019-aprova-

o-regulamento-sobre-funcionamento-dos-cemiterios-municipais-e-atividades-correlatas?termo=3964
 
4-Indicação das medidas que a Prefeitura pretende adotar para garantir a

disponibilidade futura de áreas, seja por meio da ampliação do cemitério atual, seja por criação de
novo espaço destinado a sepultamentos:

 
A Secretaria de Obras e Serviços, por meio da Divisão de Velório e Cemitério, vem

realizando, desde o início do ano, um levantamento minucioso para reestruturação do Cemitério Municipal.
Dentre as ações, destacando-se:

 
- Liberação de 70 sepulturas assistenciais e temporárias, mediante exumação após o período

de 03 anos, conforme Decreto nº 3.964/2019;
 
- Liberação de 166 sepulturas sem comprovação de pagamento total;
 
- Levantamento das sepulturas em estado de abandono;
 
- Processo licitatório em andamento para a construção de 152 lóculos (sepulturas verticais),

ampliando a capacidade do Cemitério.
 
5-Apresentação de uma listagem completa dos terrenos vinculados ao Cemitério

Municipal, discriminando quais são de propriedade do Município e quais pertencem a particulares,
com a situação jurídica de dada um:

 
O Cemitério Municipal de Jaguariúna conta com um total de 5.045 sepulturas, sendo:
 
- 208 sepulturas, pertencentes à Municipalidade;
 
- 32 sepulturas disponíveis para sepultamentos;
 
- 4.085 sepulturas sob concessão a particulares, vale ressaltar que todas as concessões

seguem rigorosamente ao disposto no Decreto nº 3.964/2019, estando em plena conformidade jurídica.
 
A Pasta esclarece, ainda, que o Município vem realizando o processo de informatização dos

registros de sepultamento, contudo, até o presente momento, todos os levantamentos são efetuados por
meio físico (livro de sepultamento).

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 22/09/2025, às 17:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0443341 e o
código CRC A3EA45A3.

Referência: Processo nº 3524709.420.00012159/2025-40 SEI nº 0443341
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